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Língua Portuguesa

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois sempre que compreendemos adequadamente 

um texto e o objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é do que as conclusões 
específicas. Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a leitura e a 
conclusão fundamentada em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do que está explícito no texto, ou seja, na 

identificação da mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso da capacidade de 
entender, atinar, perceber, compreender. Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo 
leitor. Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos a mensagem transmitida por 
ela, assim como o seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os resultados aos quais chegamos por meio da 

associação das ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar é decodificar o sentido 
de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se chegar a conclusões específicas após a leitura de 
algum tipo de texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado da leitura, integrando um conhecimento que 
foi sendo assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, podendo ser diferente 
entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de textos, analise a questão abaixo, que aborda 

os dois conceitos em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a inclusão surge para garantir esse direito também 
aos alunos com deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
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Matemática

— Conjuntos Numéricos
O grupo de termos ou elementos que possuem características parecidas, que são similares em sua nature-

za, são chamados de conjuntos. Quando estudamos matemática, se os elementos parecidos ou com as mes-
mas características são números, então dizemos que esses grupos são conjuntos numéricos1.

Em geral, os conjuntos numéricos são representados graficamente ou por extenso – forma mais comum em 
se tratando de operações matemáticas. Quando os representamos por extenso, escrevemos os números entre 
chaves {}. Caso o conjunto seja infinito, ou seja, tenha incontáveis números, os representamos com reticências 
depois de colocar alguns exemplos. Exemplo: N = {0, 1, 2, 3, 4…}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois eles são os mais usados em problemas e questões 
no estudo da Matemática. São eles: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e Reais.

Conjunto dos Números Naturais (N)
O conjunto dos números naturais é representado pela letra N. Ele reúne os números que usamos para con-

tar (incluindo o zero) e é infinito. Exemplo:

N = {0, 1, 2, 3, 4…}

Além disso, o conjunto dos números naturais pode ser dividido em subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números naturais não nulos, ou sem o zero.

Np = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ N: conjunto dos números naturais pares.

Ni = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ N: conjunto dos números naturais ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Conjunto dos Números Inteiros (Z)
O conjunto dos números inteiros é representado pela maiúscula Z, e é formado pelos números inteiros ne-

gativos, positivos e o zero. Exemplo: Z = {-4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns subconjuntos:

Z+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negativos.

Z- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não positivos.

Z*+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negativos e não nulos, ou seja, sem o zero.

Z*- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não positivos e não nulos.

Conjunto dos Números Racionais (Q)
Números racionais são aqueles que podem ser representados em forma de fração. O numerador e o deno-

minador da fração precisam pertencer ao conjunto dos números inteiros e, é claro, o denominador não pode ser 
zero, pois não existe divisão por zero.

O conjunto dos números racionais é representado pelo Q. Os números naturais e inteiros são subconjuntos 
dos números racionais, pois todos os números naturais e inteiros também podem ser representados por uma 
fração. Além destes, números decimais e dízimas periódicas também estão no conjunto de números racionais.

Vejamos um exemplo de um conjunto de números racionais com 4 elementos:

Qx = {-4, 1/8, 2, 10/4}

Também temos subconjuntos dos números racionais:

Q* = subconjunto dos números racionais não nulos, formado pelos números racionais sem o zero.

1 https://matematicario.com.br/
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Noções de Informática

Lançado em 2015, O Windows 10 chega ao mercado com a proposta ousada, juntar todos os produtos da 
Microsoft em uma única plataforma. Além de desktops e notebooks, essa nova versão equipará smartphones, 
tablets, sistemas embarcados, o console Xbox One e produtos exclusivos, como o Surface Hub e os óculos 
de realidade aumentada HoloLens1.

Versões do Windows 10
– Windows 10 Home: edição do sistema operacional voltada para os consumidores domésticos que utilizam 

PCs (desktop e notebook), tablets e os dispositivos “2 em 1”. 

– Windows 10 Pro: o Windows 10 Pro também é voltado para PCs (desktop e notebook), tablets e dispositi-
vos “2 em 1”, mas traz algumas funcionalidades extras em relação ao Windows 10 Home, os quais fazem com 
que essa edição seja ideal para uso em pequenas empresas, apresentando recursos para segurança digital, 
suporte remoto, produtividade e uso de sistemas baseados na nuvem.

– Windows 10 Enterprise: construído sobre o Windows 10 Pro, o Windows 10 Enterprise é voltado para o 
mercado corporativo. Os alvos dessa edição são as empresas de médio e grande porte, e o Sistema apresenta 
capacidades que focam especialmente em tecnologias desenvolvidas no campo da segurança digital e produ-
tividade.

– Windows 10 Education: Construída a partir do Windows 10 Enterprise, essa edição foi desenvolvida para 
atender as necessidades do meio escolar.

– Windows 10 Mobile: o Windows 10 Mobile é voltado para os dispositivos de tela pequena cujo uso é cen-
trado no touchscreen, como smartphones e tablets

– Windows 10 Mobile Enterprise: também voltado para smartphones e pequenos tablets, o Windows 10 
Mobile Enterprise tem como objetivo entregar a melhor experiência para os consumidores que usam esses 
dispositivos para trabalho.

– Windows 10 IoT: edição para dispositivos como caixas eletrônicos, terminais de autoatendimento, máqui-
nas de atendimento para o varejo e robôs industriais – todas baseadas no Windows 10 Enterprise e Windows 
10 Mobile Enterprise.

– Windows 10 S: edição otimizada em termos de segurança e desempenho, funcionando exclusivamente 
com aplicações da Loja Microsoft.

– Windows 10 Pro – Workstation: como o nome sugere, o Windows 10 Pro for Workstations é voltado prin-
cipalmente para uso profissional mais avançado em máquinas poderosas com vários processadores e grande 
quantidade de RAM.

Área de Trabalho (pacote aero)
Aero é o nome dado a recursos e efeitos visuais introduzidos no Windows a partir da versão 7.

1 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/SlideDemo-4147.pdf
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Conhecimentos Específicos

A folha de pagamento1 é um documento de extrema importância para o departamento pessoal, pois é nesse 
documento que a empresa contabiliza todos os lançamentos efetuados (descontos, gratificações e etc.) no 
pagamento dos colaboradores.

Deve ser elaborado de maneira simples e objetiva, principalmente porque o público alvo dos lançamentos ali 
efetuados (os funcionários), são pessoas que não possuem os conhecimentos técnicos necessários para com-
preender tudo o que ali é lançado. Esse documento deve ser elaborado com muita atenção, pois é o primeiro 
documento exigido pelo Ministério do Trabalho, caso a empresa seja alvo de fiscalização trabalhista.

A folha de pagamento é o retrato da atividade exercida e o espelho da remuneração desse funcionário. Por 
meio do holerite ou do contracheque, o trabalhador pode financiar um carro, um imóvel. O holerite de pagamen-
to é o histórico dos ganhos de uma pessoa e também é um documento comprobatório utilizado na aposentado-
ria. Por isso a responsabilidade de quem realiza o cálculo da folha de pagamento é muito grande.

Obrigatoriedade do Documento
A folha de pagamento é um documento de emissão obrigatória para efeito de fiscalização trabalhista e 

previdenciária, para sua elaboração não existe um modelo oficial, podendo ser adotados critérios que melhor 
atendam aos interesses de cada empresa, observadas as informações que legalmente deve conter.

A empresa é, também, obrigada a preparar folha de pagamento da remuneração paga ou creditada a todas 
as pessoas físicas que prestem serviços sem vínculo empregatício tais como trabalhador avulso, autônomo e 
equiparado e empresário, relacionados coletivamente por estabelecimento da empresa, por obra de construção 
civil, e indicação de seu registro no caso de trabalhador avulso.

Inicialmente temos como ponto principal efetuarmos um cálculo básico da folha de pagamento, que se divide 
em duas partes, a saber: Proventos e Descontos. 

Passo a Passo para o Cálculo de Folha de Pagamento

1º Classificar o funcionário por categoria: comércio, indústria ou outras. Cada categoria é regida por uma 
Convenção Coletiva que dita as normas a serem seguidas.

2º Analisar o cartão ou livro ponto de cada funcionário: para ver se existem horas extras e quantas foram 
trabalhadas no mês. Também é importante conferir se há algum adicional como: trabalho noturno, periculosida-
de, insalubridade, salário família ou descanso semanal remunerado.

3º Averiguar se o funcionário faltou no período e se essas faltas foram justificadas ou não: se tiverem 
faltas não justificadas deve-se descontar os dias que se faltou. O resultado é descontado do valor bruto do 
salário.

Observações importantes: é de extrema importância calcular também o imposto de renda, sendo a base 
cálculo o valor do salário deduzido no INSS. Para a determinação da base de cálculo sujeita à incidência do im-
posto na fonte, têm-se como dedução legal: dependentes, desconto do INSS, faltas e atrasos e pensão alimen-
tícia. E por último, deduzir todos os descontos e benefícios legais (INSS, faltas, vale refeição, vale transporte, 
adiantamento salarial, contribuição sindical compulsória, imposto de renda) e apurar o valor líquido a ser pago 
ao trabalhador.

Rubricas da Folha de Pagamento
Rubrica, é uma ferramenta usada na contabilidade para classificar contas e sua importância. Abaixo, cita-

mos as principais rubricas da folha de pagamento e sua importância:

1   http://www.ncnet.com.br/contabil/artigos/folhadepgto.html
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Legislação Trabalhista

O que é a CLT – Consolidação das Leis do Trabalho?
A Consolidação das Leis do Trabalho é um decreto-lei e representa a estrutura trabalhista base para o siste-

ma jurídico brasileiro. Embora seja composta da união de leis trabalhistas, a CLT não pode ser confundida com 
um Código de Direito do Trabalho.

Seus dispositivos devem ser interpretados à luz da Constituição Federal, da legislação esparsa, dos trata-
dos internacionais de direitos humanos e demais fontes do direito, como se verá neste texto.

Aprovada em 1º de maio de 1943, através do Decreto-lei 5.452, a Consolidação das Leis do Trabalho foi 
criada para unificar as leis trabalhistas existentes à época, bem como para acrescentar novos dispositivos. 

Para quem se aplica a CLT?
As disposições da CLT não são aplicáveis a toda categoria de trabalhador, mas apenas aos empregados no 

sentido estrito da palavra. Isso quer dizer que se aplica a quem é contratado formalmente com vínculo empre-
gatício na Carteira de Trabalho. Ou, então, a quem comprova a existência dos quatro requisitos da relação de 
emprego, previstos no art. 3º da CLT, que são: pessoa física, não eventualidade, onerosidade e subordinação.

Portanto, a Consolidação das Leis do Trabalho não se aplica os trabalhadores autônomos, trabalhadores 
eventuais e estagiários, por exemplo.

Principais artigos da CLT comentados
Como visto, a CLT contém um vasto conjunto de normas que visam proteger empregado e, também, empre-

gador, além de discorrer acerca de questões processuais. 

Seria impossível esgotar os comentários acerca dos diversos artigos da CLT, contudo, destaquei alguns, de 
suma importância para os advogados.

Art. 791-A

Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o 
mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação 
da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 
causa.

§ 1o  Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda Pública e nas ações em que a parte 
estiver assistida ou substituída pelo sindicato de sua categoria. 

§ 2o  Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 3o  Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada a 
compensação entre os honorários.

§ 4o  Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro 
processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão 
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes 
ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de 
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais 
obrigações do beneficiário. 

§ 5o  São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.”

Comentários ao Art. 791-A da CLT


